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PORTARIA Nº 46/2021 - GAB. MSQMA 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO, Estado do Maranhão, SÂMIA COELHO MOREIRA CARVALHO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Santa Quitéria do Maranhão, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 01º - DESIGNAR para integrar o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município, CACS-

FUNDEB, para o mandato até 31 de dezembro de 2022, os seguintes membros: 

 

Representantes do Poder Executivo: PREFEITURA 

Titular Josélia Moreira de Sousa, CPF: 589.332.982-15 

Suplente Emanuel Carvalho Silva, CPF: 417.927.343-87 

Representantes do Poder Executivo: SEMED 

Titular Bianca Maria Viana, CPF: 418.452.853-87 

Suplente Daniel Fernandes Viana, CPF: 607.087.833-76 

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública 

Titular José Augusto Ribeiro, CPF: 517.129.113-68 

Suplente Francisco Elierton Costa Luz, CPF: 805.370.303-87 

Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública 

Titular Nicilena Caldas Cabral, CPF 736.173.183-04 

Suplente Diene Araújo Silva, CPF 016.839.113-93 

Representantes de Servidores Técnicos 
Administrativos 

da Educação Básicas Pública 

Titular Mineias Oliveira Carvalho, CPF: 006.073.273-32 

Suplente Gilda Maria Pereira dos Santos, CPF: 706.414.633-91 

Representantes de Pais de Alunos da 
Educação 

Básica Pública 

Titular Maria Gilene da Conceição, CPF: 327.401.228-96 
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Suplente Raimunda Moreira dos Santos Lopes, CPF: 
471.843.533-15 

Titular Maria de Nazaret Sousa Viana, CPF: 428.044.623-91 

Suplente Maria Neviane Rodrigues Nascimento, CPF: 
024.942.823-73 

Representantes de Estudantes da Educação 

Básica Pública 

Titular   Rosiane Alves de Lima, CPF: 024.210.493-26 

Suplente Maria Eledilsa Costa Sousa, CPF: 010.298.543-00 

Titular Francisca da Conceição, CPF: 009.721.963-07 

Suplente Maria do Socorro Silva Lima de Oliveira, CPF: 
048.857.723-38 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Titular   Ana Patrícia Viana, CPF: 841.195.003-49 

Suplente   Clecilda  Ferreira Lima  Pereira ,CPF: 828.091.863-91 

Representantes do Conselho Tutelar 

Titular Ronaldo Melo Almeida, CPF 602.309.093-10 

Suplente Maria do Rosário Viana Linhares, CPF: 713.909.013-
00 

Representantes de Organizações de Sociedade Civil 

Titular Kassilene Fernandes Ramos da Silva, CPF: 

898.836.163-68 

Suplente Maria Denizete Santos Viana, CPF: 942.065.033-20 

Titular Hugo Feliphy Pereira Rocha, CPF: 063.247.413-03 

Suplente Jhesse de Andrade Silva, CPF: 040.560.843-86 

Representante das Escolas do Campo 

Titular Ivanaldo Pereira dos Santos, CPF: 031.567.213-79 

Suplente Jossana da Silva Lira Santos, CPF: 007.761.233-78 

Representante das Escolas Quilombolas 

Titular Denise da Conceição Pimentel, CPF: 067.860.433-99 

Suplente Franciel Lima Freire, CPF: 625.085.773-75 

 

 Art. 02º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação no Município, CACS-FUNDEB, tem por 

finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a 
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transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação 

independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 03º - Ficam designados os conselheiros acima listados para fins de 

execução do previsto na Lei Municipal nº 443 /2021. 

 

Art. 04º - O exercício do mandato de conselheiro não será remunerado 

pelo ente federado, sendo considerado serviço público relevante. 

 

Art. 05º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 06º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santa Quitéria do Maranhão – MA, 28 de abril de 2021. 

 

 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 


